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~ PROJETO DE LEI N.º 081/2022. 

APROVADO TURNO ÚNICO AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA MÁRIO PINHEIRO DA 
S_IL V A FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, 
ONDE FUNCIONA V A O CMEI CINDERELA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 

3o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a destinação -
do imóvel localizado na Rua Mário Pinheiro da Silva Filho, Bairro Limão, Aracruz-ES, 
matriculado sob o n.0 519, L2-A, fls. 219, no Cartório de 1° Oficio de Registro Geral de 
Imóveis da Comarca de Aracruz-ES, onde funcionava a creche municipal denominada 
CMEI Cinderela para funcionamento de unidade de saúde. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 28 de setembro 2022. 

-~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz ~ ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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ARACROZ 1. ~rfi .. t.~-.-1í ·.··· 
Gabinete do Prefeito ~ 

Aracruz/ES, 28 de setembro de 2022. 

MENSAGEM N.º 081/2022 
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Enviamos para apreciação desta colenda Câmara de Vereadores o Projeto de 
Lei sugerido pelo Poder Executivo com intuito de autorizar a alteração do encargo gravado 
ao imóvel onde funcionava o CMEI Cinderela, localizado no Bairro Limão, Aracruz-ES, o 
qual se encontra desativado, a fim de que seja possível dar início às ações para a instalação 
de uma Unidade de Saúde, no referido espaço, conforme processo administrativo n.º 
15934/2022. 

O imóvel foi recebido em doação para a construção de uma creche. A creche 
foi construída e funcionou por vários anos no local. Ocorre que, atualmente, encontra-se o 
CMEI Cinderela instalado em outro local, entretanto, tais fatos não retiram a natureza da 
doação, permanecendo o encargo. 

Assim, para que o Município altere o encargo do imóvel em questão, 
necessário se faz apresentação do presente projeto de lei para a Câmara possa autoriZar a 
alteração do encargo a que está gravado o imóvel objeto da presente demanda, a fim de 
conferir legalidade e trazer segurança jurídica. 

Pelo exposto, diante do relevante interesse público, vez que já não está mais 
sendo utilizado o imóvel com a finalidade de creche, o que justifica a alteração para outra 
finalidade de suma importância, qual seja a instalação de uma unidade de saúde, é que 
submetemos a apreciação dos Nobres Vereadores o Projeto de Lei, com a tramitação em 
regime de urgência, e aguardamos que após a criteriosa análise, seja a presente proposição 
aprovada. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais Pares votos de elevada e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1www.aracruz.es.gov.br1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA IDE PROCESSOS 

Remessa Órgão Emissor: 

1-2993/2022 
001 .. 001001 i O - PROTOCOLO - CONVERSÃO 

28/09/2022 17:40 Órgão Receptor: . 
001 .. 00100107- LEGISLATIVO- CONVERSÃO 

1111111111111111111111111 Aos Cuidados de: 

Tentativas de Envio 

( P ) Processo Principal 

(A ) Processo Anexado 

( 1) Processo Incorporado 

' 
. Processo Solicit;.Jnte / óraJo Solicitante! Benericfário A$sunto · - !.,."'t 
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1 
./ 

625 / 2022 (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ PROJETO DE LEI 
Quantidade: 

••••••••o•o•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••HU•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••uo•••••••••••••••••••••••••••n•ou•••n••n••••"'"'""''"""'''"'' 

Orgão Emissor: 

001 .. 00100110 - PROTOCOLO - CONVERSÃO 
Tentativas de Envio Remessa 

.. ~ -2993/2022 e 
28/09/2022 17:40 Órgão Receptor: 

001..00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

111!111111111111111111111 Aos Cuidados de: 

Enviado Por: Recebido Por: 

8MJ@wJ.&Oc_~ ~~ 
ELISANDRA SOARES CAMPOS 



<@dffacv;ra ~iiefbal de !Ji;;arm!ff 
ESTADO DO ESl:;ílRITO SANTO 

Depar11:amento Legislativo 

TERMO DE JUNTAD,t\ l\lº 007 /'l.022 

Departamento Legislativo 

Aracruz, 05 de outubro de 2022. 

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, faço a juntada do 
• --

1 documento "escritura do imóvel" contendo 9 (nove) páginas ao processo do Projeto de Lei nº 
081/2022, de autoria do Poder Executivo, o qual foi recebido por correio eletrônico nesta data. 

( 

Recebimento por: 

Data:__}__} __ 

Rua Professor Lobo. 550- C:!ntro -Aracruz - E/S- CE? ?.9.EJ:;<-052 ~,-~I.: (:'.7) 325.S-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Dept2 Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.516.891/0001-40.- Site: ~1ww.iliaCrlJ~.es.leg.br. e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 



legislativo@aracruz.es.lieg.br 
..... 1 •• ,., ......... li\-f:,.M·rrwnr;rrwm!JWFTI'llI'lll'WIWJMDFWWCIJW-11-WJVD---·-- --

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Sr(a). Servidor(a), boa tarde. 

Giovanna A!toe Silva <gaitoe@aracruz.es.gov.br> 
quarta-feira, 5 de outubro de 2022 15:59 
legislativo@aracruz.es.leg.br 
ENCAMINHA ESCRITURA 
ESCRITURA DO IMÓVEL - PL 081-2022 EXECUTIVO.pdf 

Pg nº 
éJD.k 

~ 

Segue anexo, Escritura Pública para ser anexada ao Projeto de Lei n.º 081/2022 do Poder Executivo, encaminhado 
através do OF (GAB-CÂM) N.º 290/2022, no dia 21/09/2022. 

Favor acusar o recebimento. 

Att, 
';'iiovanna Altoé - Mat.: 33609 

> 1 

(_,..__j:oord. de Controle de Doe. Oficial. 
Ramal: 3270-7018 
Secretaria de Governo - Prefeitura Municipai de Aracruz. 

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação, distribuição 
ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, 
preposto, ou a pessoa responsável pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, 
distribuição ou reprodução é estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta 
comunicação tenha sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem. 

Prefeitura do Município de Aracruz-ES www.aracruz.es.gov.br 
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mes çle Ma::fo db ado de mil_noveceniios e oit.ent.a e oijto :(1.~8$}, 

J:Le·st\\ :cidade: e Co.marca. de Arac.ruz,_ •E.E~Santo, t:!m C'ar»t,qf'i:o,~ pé 

rant~ mim tabeliio, 9ompare~era• ~artei é~tr~ ~{, ju•t.à~ • / 

c:õn');•rata:das;, a saber: dt:! uto ·ia.d~ c:~mo outórgan.tes ·(l\;:ado .. r"es· o.s 

. Srs :. A'GRI'PIJ\JO COZE~, 
~---~--------~ 

UJctÀ BERiiOLlNI COZ'ER· 
"'-~-:-.~----.~""'!'~~-:~~·;,;,,:...;,,_.·_;~~ ., 

dq '.lar., 'bra~ileii'os, resid.e·n·tes e domiciliados nesta Cid~:de/ 

d.é A,:rac:r.uz, Cpf .•ng·H8. ?:;íZ,891-87 e· •colliq outor-ga•da. donat.a.rià 

!!· PRE'FE::<::Tl\RA ~1UJ\JtcrpAL. óe: A:RACRU'Z ou MÜN!ctno ·oe:: M~ÁêRúz., /; 
' -.---'-----~~--.~-------------.------ ~-~:-,:"'~""!'"':--.---~~~"'::"~~-::."''!""'"'-:-

c 9 m .sede na A~'.Ve:nâncio PI.ores !1,~-t;·,•33$~ nesta c'idacl·e, C.(3,C,...if!!. 

27.142. 7-02/·000i-Ôõ, represenbhfa n.este: at:c> p·el·'9. se].! pre'i"e.''i,~o 

~r,.:P~tiír.o Bi f,ti, brasl.le iro, <:àsa:co, ci:>l)l·e.r.cian·.t·s; r'ésident.Ets/ 

:e'm PI-aia ao Saué, deste Munici.pi.-0 e Co'.m.a.r,(!a de Ar>a:c/•ú?,·GP.f;/ 

ni():'.f6.09A .• 3o.7-10;- todo!! con~ecido.s. àé. mi.11 tap'.,alJí.\~, cio qu~/ 

ó.ou. fé,- Pelos oU''tor~ado_s doadores:, me fc.i, ,oito qµe.· a J9$to 

sã·:o s·enh<:ires e le~;r:ftimo~ posst.iid-0\"es, · s.em q·c<ri,sq'ue !"' ·ôn:us. ,.e.n-

r;J.a t t' i\C,U l a; 
~-~·~--~-:--~--· 

,U!ê.!~i-!::~~.!:..'L~=~· · \fls.219, de 07-04-1988, no Re:g, Geral de / 
Im,9ve±s oehfl Co.ill'1rca; de ctij 0 imóvel doíam·, e.o.mó dé: f'ato da!· 

~!;o tem, t;(lla ~rea urbana de ter,..as,· medih'co ~Q.2..i:.2~~3·,{seiJ>cê!J_ 

t,os m·etros q'u~d,..ados), sem ben'fe·i·t·o·rias,, s:i tu~tjo (la '''.Ç!AI:RRO. 

f,30 LI.MÃO';, r:i .. esta Cià·ade de Ar<l,cruz, E;.Sà.rd;.ó; í.imitanôo;se dl; 

t'l área ao ~{arte, com Jo~é G.qnçálv.es; '$u;t, com A·griqi.rfo. é.o·.,,/ 

.z:.e·r, ·arnba s a·s J, ir:h a:s d e 25, O Om. ; Leste.,. com urtía .. Rua Pr·c:i.Je t a'q a,. 

lini).a 24·,oom,'r e best,e,.!\grip~i'lo Co:z~r •. lin.ha 24,00m.;-do~çãi:i 

e'ssa que ,se destinará par;: cqn·stí'ução ·d'1'!. uma crec~z., .n.,àtí:Íle.Íe --;..---------------,...,..... . .,_, _ _,____ . . ~ 
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·. í:ras'ri fe:~'~!h a du'tór sa da doíla tér ia; tod~ a posse, d dmi n :io·, d.i . .,./ 

r\e;~:l::o:;l~~o qu_e· e~ e rc lam sobre a a 1 uct i.cJá ~ r éii, para que ii. me•s· 

--~~f~.~~:à;~f"i;ie.+a usar, ~~zar e livrement•e -ed:ifit:ar o 'imiJvel i:ia-

f,:a·o:á f'iris 'r:e.:f'e.rioo., por for,ça -desta éscrit:ura. ·e n~ n:el~or l 

f.diúna •i:l~ d:ire:i.to; Obrigando-se OS. doadores a flizer a présé•h....,. 

t;e doaç~o,. ~·e:mpre· boa, fir.me e valios·.a; por si sejjs: her'tiçi'ro's 

ou. s.ucess.or~s·., f'espondenóo pela evti:;ç~o de dir,e:i:t.p·1 quando I 

chamados a aU't;.o'ria•; recebet'qio esta doação Ó Va"lQr fi:.scal· éle./ 

Cz$4'00 ~ 00.Q:,-O'(J (qtJfi t r QC e n tos mil e ruza d() s} • ..,. P :Fl a:. dona t~rta<;·'; ,, ~.. ·. :,. . . 

na pes.~oa ôe .. ·seu repl'esentante legal, :me fd!i d•it•ó. ace.:i·~ar.> e:s•'

ta escrf{;.ura .e dó'.ação em todos os seus ei>pr~ss;q~, ·ter<inos.•-" 'A.

presé.nt·a-i:'am·JÍ!l·9ativas de Ônus reais e das f':aze.riç:la,s:: F;s·tadu;çi:l 

e ~4~nfy,ipá.1 ...... Is~nto do Irnpos.to de Td.1.r;ismissào nos ter'mós d:a 

d'e. dezêmbro de· 1974_0.. .... Ri!éqlheli taxa de ave.ld .. aÇ.~i;i no va:lor ·de 

Cz·$~cí6.;:5i; ife'i/idam.ente qui,tado.- ASSIM acor:d.ad.ós ine pe.d'J.r:aro 

que lh~s l.avras.se esta esérHu ra em mi:bi'ihà:s Not:âs, .li quai lhes 

· !ie;ndç lida,, +'oi achado conforme, aceitaram e ássinl:lril, .pa·rt: I 

·q µe ,a: m.é.smá p P'oduzi.i 0 5 sé u s j u rict iço S· e .1 eg:a í s e·f"e·:.fto s, t.o·do s 

e o.migo Sam,oel Costa, t ab e 1i ão,. que a:· e-se revi e ass·ino •. :ta·~d. 

AGRIPINO COZÊR.·-A rÔgo da butorgant.e:: (a) VALDI.L~ô. DA Ci.JNHfl.·{ 

,~AN'TQ~.--<$;INAL OÍGIT.IÜ.) ,-Iests.: JONAS í=LoRENCI.o.~At,.VA,Ró PJ:-
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. . ~- .. · · · ·REPÜBUCA ·FEDERATIVA Oll BR'A-Slb · • • · • .... , · "" • 

· .. 

RUBENS P:tMEN!fEL 
... ······;(11~ \.,. 

RUBENS PIMENTEti FlLRO · · ·· :csussnruro·\.EGAL) ·· · · 

-~~IBE~~I~i9infil~~é:~~l/ditf TJREÍRO 
ftáeun~; ~iW~ 

·., 

Rua Prof~asor Ldho, 28 • Fon,e: 256.•1386 - Ataet'UZ K S, 
.,.......,~~~~:::ti;~ 

CSli~~'::!n ~·;i t• Ofítm-: 
·~~dJl!.~;!J .~.::.•~l d'?> !tu~11?IS. 

hte~·:!< 't• :)•.1:1•1101.;;;~cs,_ 

~~i·Ç:-::r~ .. tj\·; t!ip"~l.::Ç;·~ ~ 
· 'fat;~ 1 iP~~to 

e E :!~ !!: l J) J!L o Jf:E:Gil TIVA 'DE ÔNUS. 

RU.BE;U$ '~IMENTEL, Qfií:fal d11 R. G;. 1, rrt. e 
Ôqcumentos, Esp. de Hippter;á~ e dem11iS ser· · 

v~ntj~s. ;mexas ilo Cartl)HIJ do 1,q Ofíi;i1J e!& 

CQínarca de Araqr~; E,sfa.~o dQ Espír~(I Santo, . 

po.r nom~11çàó •lia forma da lei. efo,, 0.ete.., 

'a;e, J::ni:;:ç:qiç~as de cédulas Rtl.rais Pignoratíc:i,as e Hipot,ec~riai:lpPé. 
.. ' ' -~ 

,..bl);ôres e Nbiiaa de Créditos' Ra~~.i·s (.r.icnl'e)={0.9) ~ d,:e .I:t:J;ac~~ÇQes·' 

, dt'l p~dU:laa cle C.ré$a.:tto~ ·1.na.usfa4 ia:is (d$z)=.{l.O) e (ií~éll?)==::(03).~~~~ . 
. irantes .uq arquivo 1!? mais -0s L~vroa ·.11S!s (d.0±.s},;,.:(oz) e (:t:res):(Q3 

·. !ie Reg:istro Geral e Regi stró Jtru:iliar em andame . .P.iro ~ verií'iqaei u 

: · qu:e o IMÓVEL:~ t't}ía :terreno 11-rban:o, medindo a área de 28.., 570:t;.'í2 ° ;1 . . .. ':: . . ~ 

' :(v;í.ilte e oí-'f:o mi:l..~ qui.Mentos 'e set~nte :met~os·qtiadrados}:P semº 
. . . . l 

· qu;;;:J.qu~x- be.n:feitorias,, si tu.ade no <-i.:a;AifillO DO· !i!Ml-0111 , dentro ·~o•' 

-P~.'.!";tlneiiro g.rb~uo das:ta c:i,dade de A:c;:i.cru.z;,· liJJl;itando::..se ao N.ott~ 
qt)m .;rosé' Gonçalves; Su.1; C.gzar Hermi.ui.o l\j"oro;;· L?.ate .Moa.ey:i.~ Cos

ta•J.ô.rigá e ao -Oe;;:tev .com as ve~dedo~'es" .. -d.e"'.d.da,ínente R,egia~tra!io~ 

:no R,. Go !~ d~sta Comp.rca'.I> sob o n2 ©4-,1 da .Maj;r:foulã n~ .5I9,, ::r.±viD . 
2 -A, ']'ls~ it!? 219 em õ.e:l:a de 07/04/1.,.9~8; ·de prop~i~iia.de de ::: 

>< - - • ~ • • - •• ~ • ; 

AGRIPINO C~ZRE!·p brasileiroli encar:negaô.o d~ vig;i.lâncl.á, ÇP.Jf .. 112:v 

4,78.,758.,8S7..,.S7t ca.sa:do com I.UCI.A :BEU,TOLINI COZER,. dçi. ,larg resi _.;· 

den~e e domH;;iliado .liestá. Ci-d:àde de )lrac:z:µz .. ;ES; @o .qo.nsta: ~±à.:.. 

vaÔ;O de qp.aiSCJ.Uer Ô.nt.ts Reai.e~ Lega:Ls e Co.tlvertol.oil.13.i:s oú. Ai.o:Q.ail. 
! 

qU:aJqu.1:ir An.c. ação qú.àYLto a Aç<í'es :Pess.ôais Reipi;~!3:~H!ú:i;í5rias e u 
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MEMORANDO INTERNO Nº 024/2022 

PARA: Procurador da Câmara desta Casa de Leis. 

ASSUNTO: Parecer Jurídico. 

!:)rezado Senhor, 

Cumprimentando, solicito a vossa senhoria Parecer .Jurídico Acerca do 
Projeto de Lei n.0 081/2022, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO PINHEIRO DA 
SILVA FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, ONDE FUNCIONAVA O CMEI 
CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE S;\ÚDE." 

Sem outro objetivo para o momento, subscrevo. 

Atenciosamente, 

Aracruz-ES 06 de outubro 2022. 

JEAN ~z PEDRINI 
\}Vereador 
Cidadania 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3~56-9492 
Dept" Legislativo - (27) 3256-946 l - CNPJ: 39.6 i 6.891 /0001-40 - Site: wv1w.ara_cruz.i;s.kg.hr, e-nrnil lc!.!.islmi_vo:íiJ:1nk:rt.!f:.L" .. kg.hr 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORJA 

Processo Administrativo nº: 625/2022 

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz 

' · , Assunto: ProJ·eto de Lei nº 081/2022 
~-

/ .. 
' ) \ _ _,, 

Parecer nº: 104/2022 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: PROCESSO LEG!SLAT!VO. 

PROJETO DE LEl. !NlC!AT!VA DO PODER 

EXECUT~VO. D.- ..... ,lN·A'"'ôO t:.::::i; .. Y· , DE BEM 

DOADO AO MUNICiP!O. DOAÇJí.O COM 

ENCARGOS. ILEGAUDADE. 

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, ,Justiça e 

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se rnanifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 081/2022, de autoria do Prefeito Muhitipal, que autoriza o Poder Executivo a 

alterar a destinação do imóvel localizado na Rua Mário Pinheiro da :Siiva Filho, 

localizado no bairro do Limão, matriculado no Caríório de 1° Oficio de Registro 

Geral de Imóveis da Comarca de Aracruz sob o nº 519, L2-P.., fl. 219, onde fur.ciona 
1 

o CMEI Cinderela para instalação de uma unidade de saúde. 

É o que importa relatar. 

----·-···--·"··- ·-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe e os documentos ora acostados, é 

intuitivo concluir que o Município de Aracruz busca alterar a destinação de imóvel 

público objeto de doação modal, ou seja, com encargos. 

Da leitura da escritura de doação (fls. 07/09) verifica-se que os particulares 

Agripino Cozer e Lúcia Berto!ini Cozer doaram ao Município de Aracruz o referido 

imóvel para a construção de urna creche. A doação foi aceita pelo Município em 

todos seus termos, obrigando-se a construir uma creche no imóvel. 

Agora, pretende o chefe do Poder Executivo alterar a destinação (contratual) 

do imóvel, por meio de lei, para instalar no local uma unidade de saúde. 

Pois bem. 

Como cediço, a doação é uma espécie de contrato de direito privado, 

regulado nos arts. 538 e seguintes do Código CiviL 

Os contratos são atos bilaterais (ou multilaterais) cujo objeto é a criação, a 

alteração ou a extinção de direitos e deveres de conteúdo patrimonial. Ou seja, são 

convenções/estipulações criadas por acordos de vontade. 

Conforme leciona José dos Santos Carva~ho Fiiho1, quando a Administração 

firma contratos regulados pelo direito privado, situa-se no mesmo piano jurídico da 

outra parte, não lhe sendo atribuída, como regra, qualquer vantagem especial que 

refuja às linhas do sistema contratuai comum. 

Assim, ao realizar negócios jurídicos de direito privado o Poder Público 

vincula-se aos princípios da Autonomia Privada, da Força Obrigatória e da Boa-fé 

Objetiva, dentre outros preceitos norteadores das relações particulares. 

Na doação, o doador transfere do seu patrimônio, bens ou vantagens para o 

donatário, sem a presença de qualquer remuneração. Consoante o art. 538 do CC, 

trata-se de ató de mera liberalidade, sendo um contrato benévolo, unilateral e 

gratuito. 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manuaí de direito administrativo. - 26ª ed. rev., ampl. e 
atual. - São Paulo: Atlas, 20!3 

·-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Um dos elementos da doação é a aceitação do donatário, afinai ninguém 

está obrigado a aceitar determinado bem sa não o quiser. Tratando-se de doação 

com encargo, como no preser.te caso, é preciso o ace:ta de forma expressa, 

conforme dispõe a parte finai do art. 538 do Código Civi1, in verbis: 

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, parn dedarnrr se aceita ou 

não a liberalidade. Desde v,ue o okm~i:átfo, ciente do ~ir2zo, não faça, den~ro 

dele, a declaração, entender-~e-á .c;ue :aceitou, s:e a doaçãQ_JJ;ão_J_ç.r sujeita _ _g 

encargo. 

Como visto, a doação moda! é 3quel2 gravada corn um ônus. N~o seir1ldo 

atendido o encargo sua execução poderá Sêr exigicfa, inicl1U1sive pelo 

Ministério Púb~ico quando tratar-se de lntiernsse geirat 

Nesse sent!do, o art. 533 do Código Civil: 

Art. 553. O donatário é obrigado a cumprir os encargos da doação, caso forem 

a beneficio do doador, de terceiro, cu do !nternsse fl>&raL 

Parágrafo único. Sa desta última espéd.:: fo: o eric2lrgo, o Mi11lstério PúbHco 

poderá e:i::igir sua execução, de~ois dia rnortt do doador, se este 111ão fürew foit.o. 

Ademais, é passivei a revogação (resi~içãc uni!aterai) da doação quando 

ocorre a quebra da confi2nça entre as partes, como forrna de res!!ição unilatera: do 

r,~ contrato, na forma dos ares. 555 e 562 do Código Clvii. Vejamos: 
. " . . . ' .• . .. 

Art. 555~ A doação pode ser revogacla pior ingratidão do donatário, pu por 

inexecução do encarno.· 

{ ... } 
J\rt 562. A doação onerosa pode ser revogada por ir!execução do ~ncargo, se 

o dona'iár~o incorrer em morn. Mão ruavendo pr2zo para .o cumprimento, o 

doador .. poderá notificar jm:licia!mevite o áor!atúio, assinando-lhe prn;w 

razoável para que cumpra a obrigação, as.sumidê). 

No caso concreto, o imóvel pode ser considerado como bem de uso esoecia~, 

visto que está destinado a execução de serviços púbnco$, nps termos. d'o an:. 99, H, 

do Código Civil: 

Rua Professor Loho. 11'' 550, ('entro ·- Amcr11:::· r:s. ( "i\'!'.1.- 3~1 f:•16 .'!9 ! ·O(•f.' :', -Í•), 1 1 i', .:o i'J(}-•) .1 o 
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Art. 99. São bens públicos: 

li - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, 

inclusive os de suas autarquias; 

A destinação diz respeito à finalidade para a qual está sendo utilizado o bem 

público. Trata-se de ato/fato administrativo (de gestão), que não depende de prévia 

autorização do Poder Legislativo, sob pena de engessar a atuação do administrador 

" ) público, vulnerando o princípio da Separação dos Poderes. 
'----· 

Nessa perspectiva, o art. 70 da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 70. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 

competência da Câmara quanto àqueles empregados em seus serviços. 

Logo, é evidente que a administração (destinação) dos bens municipais cabe 

ao Prefeito Municipal, salvo quando expressamente a !e! condicionar o ato à prévia 

autorização legislativa, como na hipótese de alienação (art. 21, Vii, da LOM). 

Por outro lado, é inequívoco que uma le: municipal não tem o condão alterar 

o conteúdo de um contrato de direito privado (doação), a fün de subsfüuir a vontade 

do contratante (doador), suprimindo um encargo (construção de uma escola) que 

foi livre e desembaraçadamente aceito pela .Administração Pública. 

Na doutrina, Fábio Ulhoa Coelho2 , lembra que as normas do Código Civil 

caminham no sentido da proteção do interesse do doador: 

"A preocupação básica que se pode vislumbrar em toda a disciplina legal do 

contrato de doação é a preservação dos interesses do doador. Como ele não 

aufere vantagem econômica nenhuma do contrato, não é justo que suporte 

efeitos não desejados." 

·-

Segundo o autor, a mora do donatário na execução do encargo abre ao 

doador duas alternativas. A primeira é a da cobrança judicia!, visando obter o 

resultado mais próximo do que adviria da execução voluntária da obrigação. Trata-

2 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito civil, 3 - Contratos. - 5" Ed. -- São Paulo: Saraiva, 2012. 

·--- - -·-

Rua Professor Lobo. 11" 550. Centrn --Amcruzlf·:S. CN!'.f: 3~i.6J6.S9/i{)!J11/-J!i. ( "f:P: 2 1í. i'JO-r;,1n 
Te!.: (27)3256-9./.91 - Fax: (27) 3256-9-192 -·Site: 1nr1r.c111u <'S gov hr · F-11111J: (/iinc:::·,;, ~' _ 

7~ 4de9 



-:.<· 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

se da opção do doador que ainda pretende ver realizados os desideratos levados 

em conta por ocasião da assinatura do contrato. A segunda alternativa é a 

revogação. Ao optar por ela, o doador desiste da realização dos objetivos· que 

motivaram a liberalidade e busca apenas a restituição do bem doado. 

Na hipótese de revogação por inexecução do encargo, não há norma 

específica sobre o valor da indenização devida pelo donatário . .A matéria submete

se à disciplina geral que assegura à parte adimplente o direito de reclamar não só 

a perda, como também os iucros cessantes. Logo, os contratantes podem suscitar 

a exceção do contrato não cumprido (are. 476, do CC). 

Neste sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de JLiistiça (STJ): 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DOAÇÃO COM ENCARGO. 

REVOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DONATÁRIO. NOTIFlCAÇ.Ã-0 

EXTRAJUDICIAL. SUFICIÊNCIA. í. Controvérsia acerca da correta interpretação 

do art. 562 do Código Civil, notadamente a possibilidade da utilização da notificação 

extrajudicial para constituir em mora o donatário acerca do descumprimento do 

encargo no contrato de doação modal em que não há previsão de prazo para o 

cumprimento da obiigação. 2. A inexecução do encargo assumido pelo 

donatário em face do doador como condição !Jarn a ce!ebraçãio da doação 

onerosa poderá ensejar a sua revogação. 3. Não previsto prazo determinado 

para o cumprimento da contra-prestação, o d!oador, mediante notificação 

judiciai ou extrajudicial, na forma do art. 397 do CCB, pode constituir em mora 

o donatário, fixando-lhe prazo para a execução do encargo, e, restando este 

inerte, ter-se-á por revogada a doação. l:-. Doutrina acerca do iema. 5. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. (REsp n. 1.622.377/MG, relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em i 1/i2/2018, D.Je de 14/12i2018.) 

No mesmo rumo, a jurisprudência de outros tribunais pátrios: 

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO. !MÓVEL DOADO POR 

PARTICULÀR A ENTE PÚBLICO. DESCUMPR!iv'lENTO DE ENCARGO IMPOSTO 

AO DONATÁRIO. CARÁTER PRIVADO DA DOAÇÃO. NOVO CÓDIGO C!VIL. 

RESCRIÇÃO DECENÁRIA. AUSÊNCiA DE PRAZO PARA. CUMPRIMENTO DO 

ENCARGO. CONSTITUIÇÃO EM MORADO DONATÁ.RIO NECESSIDADE.! - A 

pretensão de revogação de doação de bem imóvel a ente público rege-se pelas 

...... - ..... " --·-- ·- ·-·-· 
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disposições do Código Civil, haja vista a natureza privada do ato que se 

pretende revogar. li - Prescreve em dez anos a preteu"Dsão de rnvogação doação 

feita por particular a ente público em virtude de dlescumprime111to de encargo 

- art. 205 do NCC -, contados a partir da constituição em mora do donatário, 

necessária nos casos em que não há previsão, na escriti.1:ra pública dle doação, 

de prazo para cumprimento do encargo. (T JMG - 1.0558.07.006053-5/001, Rei. 

Des. Fernando Botelho, 8ª CÂM.ARA CÍVEL. j. 03/12/2009, p. 'i?/03/2010) 

( ... )Vê-se, !!la certidão de doação, em fis. ~8~, ciáiusu!a segunda, que a doação 

de área de dois mil, quinhentos e trinta e rJove metros quadrados, com o 

desmembramento do terreno do 1:.11.1tor, se destinou à construção de escola. 

Os réus, em pdf. 223, informam que o imóvel foi desafetado por meio do Decreto 

41.140/2015 Uuntado em pdf. 223, fis. 229), tornando-se bem dominical, e que 

posteriormente, por meio do Termo 54/2018-F/SUBPA, juntado em pd"f. 223, fls. 

225/227 o Município transferiu o imóvel para o FUNPREVL Resta claro, assim, 

que se tratou de doação com encargo, OLl s<eja, doação cotndicionada à 

prestação de contrapartida: a constmção de uma escola. Trata-se de ato 

vinculado, não tendo, contudo, jamais ocorrido a construção acertada entre as 

partes, e tendo o Município, depois de anos sem utilizar o local, realizado 

transferência da propriedade para assegurar equilíbrio atuarial do FUNPR.EVI. aue, 

por sua vez, realiza atualmente o leilão do bem. Restou constatado, desta forma, 

o desvio de finalidade alegado pela parte autora. A parfü do mqmento que a 

doação foi realizada com o fim específico die construção de uma escola, o 

negócio jurídico praticado passou a ter a finalidade específica e o ato 

administrativo dele decorrente é vinc1L1iado. A desafetação praticada pelos réus 

é ineficaz em relação ao autor e ilegal, uma vez que visa burlar o cumprimento da 

doação tal como pactuada. No mesmo sentido é o parecer do representante do 

Ministério Público, ao afirmar: "Em que pesem as judiciosas razões expostas pelos 

réus em contestação conjunta, não !hes_ assiste razão ao invocar que a doação ex 

vi legis não estaria restíita ao preenchimento da finalidade. pública. A uma porque 

toda atuação do Poder Público há que ser orientado pelo interesse público. A duas 

porque, se a área compelidamente transferida ao Município terri em vista o 

arruamento ou a construção de equipamentos públicos urbanos (hospitais, escolas, 

creches etc.), não guardaria sentido lógico em permitir a sua posterior destinação a 

qualquer finalidade que não fosse esta. Dito de outro modo, se há uma doação lega!, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

é com a finalidade de preencher umâ finalidade pública. Não fosse assim, não a 

estabeleceria, permitindo aos proprietários lhe dar a destinação que lhes beil! 

aprouvesse." Ressalte-se que a <loação somente foi feita 1em. vhtudle da 

finalidade específica do terrenc:\ qual seJa, a constmção de L<ma esco!:a. Desta 

forma, a concorrência CPL/CN-04/20'18 asUi acometida de nulidade impondo a 

anulação dos atos jã praticados. Da mesma forma, o t.ememc1 não pode sei"" 

alienado à particulares sob pen3! de desvio de finalidade e consequente 

nu~idade. ( ... ) (TJRJ - 0284650-61.20~8.8.19.0001, !43 Vara da Fazenda Pública, 

Juíza Neusa Regina Larsen de A!varenqa Leite, julgamento: i i/í í /2019) 

Posto isto, entendo que a Câmara M1..micip~I não tem competência e/ou 

legitimidade para legislar sobre a matéria, considerando que a destinação 

(uso) de bem imóvel público, regra gern:~ á um ato de gestão adlmlnistrafüna; 

cuja a competência é privativa do chefe do Poder Executivo .. 

Ademais, não é atribuição do .. Poder Legislativo chancelar meros atos de 

gestão administrativa do Preféito Munitipa!. Neste contexto; tendo ~rn_~~~.?. oue_se 

trata de um projeto de lei com efeitos concretos. cas9 o ato seja considerado i!eç&l 

pelo Poder Judiciário. a Câmara Municipal e seus membros eventualmente poderão 

ser responsabilizados. 

Nessa toada, o entendimento do C. SupericH· Tribunai de Justiça (ST.J): 

ADMlNiSTRATIVO E PROCESSUAL. AÇAO CIVIL PÚBUCA. !MPROB!D.A.DE 

ADllA!NlSTRAT!VA. APL!CAÇÃO .DA LEI 8.4291'!992 AOS AGENTES POL.ÍT!COS. 

INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS PENAL E .ADMINISTRAT!V!\. ATOS 

BUROCRÁTICOS PRATICADOS ~~A FUNÇ.<\O LEG!SLAT!VA. CABllV!EhJTC. 

1. Aplica-se a Lei 8.429/1992 aos agení:es po!f[icos dos três Poderes, excluindo-se 

os atos jurisdicionais e legislativos próprios. 'Precedente. 2. Se no exercício de 

suas furições o parlamentar ou juiz prntica atos administrativos, esses atos 

pedem ser considerados como de impmb~dade e abrigados t:1el:;i UA. 3. O.STJ 

possui entendimento consolidado no sentido de que as esferas pena! e 

administrativa são independentes, saivo r:os casos de absolvição por inexistência 

do fato ou autoria. Li .. Recurso especia! provido. {REsp 1171627 IRS, 2ºTurrria. DJe 

14/08/2013) 
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Ademais, como visto, a lei municipal não terá nenhuma repercussão sobre o 

conteúdo do contrato de direito privado (doação) firmado entre o doador e o 

donatário, não sendo a norma jurídica instrumento apto a substituir a vontade do 

doador para suprimir o encargo (construção de uma escola), assumido livre e 

desembaraçadamente pela Administração Pública. 

Lei municipal também não terá o condão de alterar a escritura pública de 

doação e/ou a escrituração do bem, registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

Portanto, a ie! será inócua! 

Assim, mesmo com a aprovação da proposta, o Mirnistério Público poderá 

exigir da AdmiL11istra.ção o cumprimento do encargo ass1.,.gmindo, !hem como o 

contrato de doação poderá ser rnvogado; com ai reversão da propriedade d:o: 

imóvel aos seus doadores, na forma dos arts. 553, 555 e 562 do Código Civil. 

Neste caso, o Município de Aracmz correrá. risco de ser compelido a 

devolver o referido imóvel sem direito a indeí1izações, inclusive por eventuais 

benfeitorias1 podendo ser condenado à reparação por perdas e damos, nos 

termos do art. 475 do CC. 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, opino pela 

ILEGALIDADE/INCONSTiTUCIONAUDADE do Projeto de Lei nº 08'l/2022, de 

iniciativa do senhor Prefeito Municipal. 

Dito isso, recomendo que a proposição seja recusada ou . declarada 

prejudicada pelo ·Presidente, nos termos do ar~. 20, X!V, B e b, ·do Regimento 

Interno, devendo ser retirada/devolvida ou- arquivada, ainda que tardiarnente, íiO 

uso do poder/dever de autotuteia da Adrrdnistração, ou que seja considerada 

inadmissível pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, 

devendo ser arquivada após deliberação do Plenário, nos termos do art. 33 do HL 

Por derradeiro, re!tero que eventual discussão acerca do cumprimento ou 

descumprimento do encargo assumido pelo Município, alteração da destinação do 

imóvel, da prescrição do prazo iegal para se exigir o cumprimento da obrigação, da 

··------ - . -
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revogação da doação e/ou reversão do imóvef pelo particular, deve transcorrer no 

âmbito judicial ou administrativo (nos domínios do Poder Executivo). 

É o parecer, à superior consideração. 

-----·---·--·-··----··· .. ···-···· 

Aracruz/ES, '! 1 de outubro de 2022. 

MAURICIO ~CIMENTO 
Procurador - mat. 015237 

OAB/ES 14.760 
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Processo nº.: 15934/2022 

Requerente: SECRETARIA DE SAÚDE 

\. ·>· .,_ ~.' ~\' 

'<;.,' 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Foi distribuído a este Procurador o processo administrativo 

acima mencionado para que fosse realizada a análise e todas as 

providências/diligências cabíveis, quanto ao contido às fls. 49 

dos autos. 

Inicialmente, nos termos do art. 4°, da Resolução CPROGE Nº 

001, de 22 de junho de 2016, vem este procurador informar que o 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação nos autos do presente 

processos encerrou. Tal fato deu-se em virtude da grande 

quantidade de prazos judiciais e administrativos a cumprir, devido 

ao quantitativo expressivo de demanda judicial. Assim, nos termos 

do art. 5°, da Resolução CPROGE N° 001, de 22 de junho de 2016, 

solicito a esta Subprocuradora Geral, diante das justificativas 

acima exaradas, que expresse concordância quanto à devolução dos 

(~ referidos processos após o prazo legal. 

Trata-se de consulta formulada pelo Sra. Secretária Municipal 

de Saúde acerca da legalidade de se utilizar do terreno onde hoje 

está construída a CMEI Cinderela, que será demolida, dando espaço 

à construção de um novo prédio para abrigar uma Unidade de Saúde. 

Analisando a escritura pública contida às fls. 51/53, 

verifica-se que o imóvel objeto da presente demanda foi doado ao 

Município de Aracruz para construção de uma creche. 

Assim, tratou-se de uma doação recebida pelo poder público. 

Procuradoria ·ARAcRUZ 
Av. Morobá, 201 Bairro Morobá,Aracruz-ES 1Cep29192-733 
Te!: (27) 3270-7006 I (27) 3270-70071 www.aracruz.es.gov.br 
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O doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra Direito 

Municipal Brasileiro, define a doação nos seguintes moldes: 

Doação é o contrato pelo qual urna pessoa (o doador), por 

liberalidade, transfere do seu patrimônio um bem para o de 

outra (o donatário), que o aceita[ ... ]. É contrato civil, e 

não administrativo, fundado em liberalidade do doador, 

embora possa ser com encargo. Depende sempre da aceitação do 

donatário, quer se trate de doação pura ou com encargo. 1 

Prosseguindo, leciona Carlos Roberto Gonçalves (Direito Civil 

Brasileiro Contratos e Atos Unilaterais Volume 3), que a 

doação pode ser classificada, em razão de seus elementos 

integrativos, em vários tipos: 

a) Pura e simples ou típica (vera et absoluta) - Quando o 

doador não impõe nenhuma restrição ou encargo ao 

beneficiário, nem subordina a sua eficácia a qualquer 

condição. O ato constitui urna liberalidade plena. 

b) Onerosa, modal, com encargo ou gravada (donatione sub 

modo) Aquela em que o doador impõe ao donatário urna 

incumbência ou dever. Assim, há doação onerosa, por exemplo, 

quando o autor da liberalidade sujeita o município donatário 

a construir uma creche ou escola na área urbana doada . O 

encargo (representado, em geral, pela locução com a 

obrigação de) não suspende a aquisição, nem o exercício do 

direito (CC, art. 136), diferentemente da condição 

suspensiva (identificada pela partícula se), que subordina o 

efeito da liberalidade a evento futuro e incerto (art. 121). 

Enquanto este se não verificar, o donatário não adquirirá o 

direito. 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 9 ed. São Paulo: Malheiros, 1997. 

Procuradoria 
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Dito isto, analisando os autos, denota-se, na visão deste 

procurador, que estamos diante de uma doação com encargo, ou seja, 

os doadores impuseram um ônus ao donatário, qual seja, a 

construção de uma creche. 

A finalidade da doação foi para a construção de uma creche. 

Sabe-se que a creche foi construída e, atualmente, encontra

se em outro local, entretanto, tais fatos não retiram a natureza 

da doação, permanecendo o encargo. 

O encargo, de certa maneira, condiciona a doação, pois seu 

descumprimento pode levar à revogação. 

Dito isso, não há segurança jurídica para que seja operada a 

demolição do imóvel da antiga creche e seja construída a unidade 

de saúde. 

Entretanto, há a possibilidade de o Município entrar em 

( contato com os doadores do imóvel ou com seus herdeiros para fins 

de realizar a alteração do encargo constante na doação já 

concretizada, alterando-se a finalidade para a construção de uma 

unidade de saúde. 

Caso isso ocorra, imperioso trazer à baila o que prescreve a 

Lei Orgânica do Município de Aracruz: 

Art. 21. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

dispor sobre as matérias de competência do Município e 

especialmente: 

[ ... ] 

VIII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando 

ARÃCRUZ 
Av, Morobá, 20 1 Bairro Morobá; Aracruz-ES 1 Cep 29192-733 
Te!: (27) 3270-7006 I (27) 3270-70071 www.aracruz.es.gov.br 
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se tratar de doacão sem encargo; 

Analisando a legislação municipal, tem-se que compete à 

Câmara Municipal autorizar a aquisição de bens imóveis, exceto 

quando se tratar de doação sem encargo, logo, tratando-se de 

doação com encargo, como no presente caso, imperioso que haja 

autorização legislativa. 

Assim, para que o Município altere o encargo do imóvel em 

questão, necessário se faz a confecção de projeto de lei e 

encaminhamento à Câmara Municipal para que esta autorize a 

alteração do encargo do imóvel objeto da presente demanda. 

Ante o exposto, tratando-se o presente caso de doação com 

encargo, recomenda-se que, caso a Secretaria de Saúde tenha 

interesse em receber o imóvel para fins de construção de uma 

unidade de saúde, seja realizado contato com os doadores ou seus 

herdeiros, na falta daqueles, para alteração do encargo 

(construção de unidade de saúde) e seja confeccionado projeto de 

lei e encaminhado à Câmara Municipal para que esta autorize a 

alteração do encargo do referido bem imóvel. 

À SEMSA. 

Aracruz/ES, 15 de setembro de 2022. 

PEDRO HENRIQUE DE MATTOS PAGANI 
Procurador do Município 
OAB/ES 17.496 
Matrícula 22.116 
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Secretaria de 
Educação 

Processo: 15934/2022 

ARACRUZ 
VNJW.aracruz.es.gov.br 

Assunto: Cessão de prédio para Instalação de Unidade de Saúde 

DESPACHO 

Considerando que . o CMEI Cinderela está localizado em outro prédio público 

recentemente concluído, e que não retornará ao antigo prédio (localizado no Bairro 

Limão), e ainda, considerando o interesse público na instalação de uma nova 

Unidade de Saúde que beneficiará a população do bairro e da região, a Semed não 

se opõe à demolição do antigo imóvel para construção de novo prédio que atenderá 

a demanda da Semsa. 

Aracruz/ES, 29 de agosto de 2022. 

Jenilza Spinassé Moreliato 
Secretária de Educação 

Decreto nº 39.008, de 01/01/2021 

Av Mombá slnº, Bairro Morobá Aracrnz/ES CEP· 29192-733 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MEMORANDO INTERNO Nº 025/2022 

PARA: Procurador Geral da Câmara desta Casa de Leis. 

Dr. Geanderson Godoi. 

ASSUNTO: Parecer Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando, solicito a vossa senhoria Parecer Jurídico Acerca do 
Projeto de Lei n.º 081 /2022, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO 
PINHEIRO DA SILVA FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, ONDE 
FUNCIONAVA O CMEI CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE 
SAÚDE." Tendo em vista a divergência dos pareceres do Procurador do 
Executivo e do parecer do Ilustre Procurador da Câmara solicito análise e 
emissão de um parecer. 

Sem outro objetivo para o momento, subscrevo. 

Atenciosamente, 

Aracruz-ES, 18 de outubro 2022. 
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Ao Procurador Geral, para parecer jurídico, à pedido do vereador Jean Pedrini. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADOR!A 

Processo Administrativo nº: 625/2022 

Requerente: Jean Cario Gratz Pedrini 

Assunto: autoriza o Executivo alterar destinação de imóvel - PLE 081/2022 

Parecer nº: 109/2022 

EMENTA: PROCESSO L.EG!SL.AT!VO. 

PROJETO DE LEL !N!CiATiVA DO PODER 

EXECUTIVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DESTINAÇÃO DE BEM DOADO AO 

MUN!CÍP!O. DOAÇ.ÃO COM ENCARGOS. 

Trata-se de solicitação do Vereador Jean Cario Gratz Pedrini de parecer 

jurídico acerca do Projeto de Lei- nº 08'1/2022, que AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL ALTERAR A DEST!!\!AÇÃO DO IMÓVEL LOCA.L!ZADO 

NA RUA MÁRIO PINHEIRO DA SILVA FILHO, BA!RRO LIMÃO, ARACRUZ/ES, 

ONDE FUNCIONAVA O CMEI CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO D~ UNIDADE 

DE SAUDE. Tendo em vista a divergência dos pareceres do Procurador do 

Executivo e do parecer do l!ustre Procurador da Câmarà. 

Portanto, sem delongas, frente à discussão jurídica tão bem explanada nos 

dois pareceres supramencionados. 
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Entendo que houve autorização legislativa desde quando os doadores o 

fizeram para a Prefeitura com anuência da Câmara de Vereadores. 

Para o adequado enfrentamento das questões que a indagação suscita, se 

faz necessário ponderação prévia, em caráter teórico geral, de conceitos e ideias 

pré-compreensivas sobre separação de poderes e princípio da juridicidade 

administrativa, contrato de doação e seu uso para aquisição de bens imóveis pela 

( , administração pública. Separação de Poderes ou Separação de Funções, como 

atualmente é chamada, em sua origem tinha uma finalidade específica: proteger a 

liberdade política dos cidadãos (Montesquie, Espírito das Leis, Livro XI). Entendia

se que era preciso dividir as funções de poder, para !imitá-lo. Não deveria um 

mesmo órgão ou homem ou grupo de homens, concentrar em si mesmos, o poder 

de fazer as leis, o poder de decidir segundo as ieis e o poder de executá-las. 

Deveriam permanecer distintas, inconcentradas em único órgão ou agentes, 

a função legislativa, a função judiciai e a função administrativa. 

Era preciso dividir o poder para poder refreá-lo, contê-lo. Era preciso que o 

poder soberano do Estado, embora uno segundo as teses de Jehan Bodin (Os Seis 

livros da República), fosse dividido em braços, em segmentos, em órgãos que 
[ 
'-.-/ exercitariam funções que lhe seriam específicas, preponderantes, tpdavia não 

exclusivas. Por isso a tripartição clássica "Poder Legislativo, Po-der Judiciário e 

Poder Executivo". 

Foi no Direito Constitucional norte-americano que essa ideia foi enriquecida 

com a teoria dos "freios e contrapesos" (Thomas Coiley, Princípios Gerais de 

Direito Constitucional Norte-Americano, São Pauio, Revista dos Tribunais). Para 

essa teoria os poderes do estado não são estanques,· têm conecções, vasos 

comunicantes. Um poder atua sobre o outro segundo regras e princípios pré

estabelecidos na Constituição. A Constitu!ção estrutura e organiza a ação iimitante 

de um órgão de poder sobre o outro. A Consfüuição estabelece o círculo 

constitucional de competências de cada poder, e autoriza, em certos casos, a acfção 

-------·--··------------·-·-------·-- -·-··-·-· - ·---···-···-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

limitante, controladora, fiscalizadora, anulatória, julgadora, impugnadora, 

referendatária, legitimante de um poder sobre outro. Assim a separação de 

poderes não seria apenas um princípio garantia de direitos individuais, mas também 

de garantias institucionais, de garantia do exercício livre, coordenado, harmônico 

dos poderes constitucionais entre si - garantia entre os poderes e garantia intra

poderes. 

1
, _j Essas construções teóricas encontram origem ideológica em importante 

concepção do constitucionalismo liberal: todo estado em que não houver 

constituição escrita onde se tenha positivado a separação de poderes e 

estabelecidos os direitos fundamentais, não tem constituição, não é estado de 

direito, nem estado constitucional (Nelson Saldanha, Estado Moderno e Separação 

de Poderes, São Paulo, Saraiva). Essa concepção está presente na teoria 

constitucional contemporânea, no constitucionalismo hódierno, e, principalmente, 

nas constituições atuais, como a brasileira de 1988 (artigo 2°). Nela, a separação 

de poderes é objeto de reserva de Constituição, ou seja, o que cabe na matéria 

atinente ao princípio da separação deve estar tratado diretamente, expressa e/ou 

implicitamente, no texto constitucional. 
' \~_j Essa resen1a de constituição se justificaria, entre tantas razões, por 

exigência de regulação firme, segura e estável das relações e controles recíprocos 

entre os órgãos de poder, especialmente entre o Legislativo e o Governo, aqui 

entendido como Executivo, sem descurar-se do Judiciário. Essa exigência político

jurídica revela-se no ideário que afirma que é na Constituição que as iinhas mestras 

e toda a matéria pertinente ao tema separação de poderes se exaure, 

especialmente no que toca às competências/atribuições dos órgãos de poder, não 

só em relação às suas tarefas e missões constitucionais relativamente à sociedade, 

mas, especialmente, nas suas relações entre si e nas suas relações intra-poderes, 

ou melhor: no que toca ao relacionamento entre os poderes legislativo, executivo e 
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judiciário, tudo deve estar positivado através de regras jurídicas contidas e 

exauridas no texto constitucional. 

Segundo Hans Kelsen a matéria referente à separação de poderes, suas 

funções, seus agentes, suas prerrogativas, seus procedimentos mínimos de 

atuação, deve ser objeto de reserva de constituição, pois tratá-la em legislação 

ordinária é permitir que as relações entre poderes, que devem ser regradas 

estavelmente, possam ser alteradas por maiorias parlamentares circunstanciais, o 

que implicaria grande instabilidade nas relações institucionais entre os Poderes do 

Estado (Teoria Geral do Direito e do Estado, São Paulo, Martins Fontes). Assim 

não fosse o jogo do poder não teria regras claras, precisas, garantidoras de 

calculabilidade e segurança jurídicas (Noberto Bobbio, "Governo dos Homens ou 

Governo das Leis",O Futuro da Democracia - uma defesa das regras do jogo, 4 ed, 

Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1989, p. 151/171 ). 

Nesse víeis, o que estivesse seguro hoje, através regra positiva, facilmente 

seria alterado amanhã, quando forças políticas circunstantes pudessem 

mudar, ordinariamente, o cenário estabelecido pelo Direito. É próprio da teoria das 

constituições rígidas, que a matéria de separação de poderes seja dura, clausulada 

·, ___ ) com petrialidade (artigo 60, § 4°, li!, CR), como limite material ao poder constituinte 

de segundo grau, ao poder de reforma da Constituição. Desta forma a matéria não 

estaria resguardada somente diante da ação do legislador ordinário, mas também 

do legislador de reforma constitucional (Oswaldo Bandeira de Mello, Teoria das 

Constituições Rígidas, 2 ed, São Paulo, José Bushatsky, 1980, 248 p.) 

As medidas de ordem político-jurídica que justificam a limitação das 

hipóteses de relacionamento e controle recíprocos entre os órgãos constitucionais 

de poder, especialmente entre o Legislativo e o Executivo, seriam as seguintes, 

segundo Diego Valadés: 

Responsabilidade: os órgãos de poder devem atuar dentro da esfera de sua 

competência, sem excesso nem defeito. Ir mais aiém de suas faculdades, ou deixar 
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de cumprir com suas responsabilidades, afeta os direiios dos governados e, por 

isso, vulnera o Estado de Direito. 

Efetividade: os instrumentos de controle devem aplicar-se para que cada órgão de 

poder atue estritamente no âmbito de suas atribuições, não para evitar, obstaculizar 

ou condicionar essa atuação. 

Publicidade: os controles não podem ser utilizados para troca de favores políticos. 

Os entendimentos subrepetícios que concernem a forma de exercer ou de não por 

em prática os controles, com o propósito de alcançar consensos políticos, atenuam, 

neutralizam e inclusive cancelam os efeitos jurídicos e políticos dos controles. Os 

consensos para a modificação ou atuação das instituições não devem adotar-se em 

prejuízo do exercício dos controles. 

Estabilidade: os controles devem ser exercidos de maneira responsável e não para 

dirimir problemas de antagonismos pessoais ou de luta pelo poder. Não devem se 

confundir as expressões "a luta.pelo poder", que se regula pelas normas eleitorais, 

"as lutas no poder", que se limitam a acomodar interesses, tendências, correntes ou 

pessoas, "as lutas contra o poder", que às vezes se praticam em nome das 

liberdades públicas. Os controles não são instrumentos de combate, senão de 

integração e se aplicam para dar estabilidade às instituições. 

Regularidade: os controles devem ser exercidos de maneira pré-ordenada e 

sistemática. 

Neste sentido, tudo o que autoriza um poder do Estado de Direito a interferir 

em outro, deve estar expressamente regrado no texto constitucional, indene de 

dúvidas, vertido em forma clara, a ser interpretado sempre de forma estrita, 

segundo o "princípio da interpretação liberal" - competências. se interpretam de 

forma estrita, garantias e direitos fundamentais de forma ampla. 

Em mais de uma passagem a Constituição da República outorga ao 

legislativo competência para participar da função administrativa realizada, 

precipuamente, pelo Executivo. A contribuição dos órgãos legiferantes para a 

validade da atuação da Administração Pública acaba redundando em controle, já 

que lhe cabe aprovar ou autorizar essa atuação. Essas atribuições foram, pela Lei 

Maior, concedidas ao Congresso Nacional ou a uma de suas Casas. Nos Estados-

----·-------··---------·-- -··---·'" - --·· . - --·-- -·· -
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Membros e Municípios iguais atribuições são autorizadas às Assembleias 

Legislativas e às Câmaras dos Vereadores, guardadas, evidentemente, as 

respectivas competências e o que dispuserem as Constituições e as Leis 

Orgânicas dos Municípios. 

Nesta linha, fácil concluir que o princípio da separação de poderes se 

amplifica em importância nos Estados de forma federal, como o Brasil, pois além 

'--J da Constituição centra!, da Constituição federal, existem as Constituições locais, as 

Estaduais e Municipais. Nossa Constituição da República consagrou federalismo 

tripartite, sendo três espécies de entidades federadas para as quais nosso Direito 

reconhece Constituição: a Federal, a Estadual e a Municipal. 

Embora a única Constituição fruto de Poder Constituinte Originário seja a 

federal, e as outras, estaduais e municipais, sejam fruto de Poder 

Constituinte Decorrente, todas são Constituições, pois, entre outras funções, 

estabelecem regras para a separação de poderes em cada nível de governo 

federativo, obedecendo, é claro, os princípios constitucionais estabelecidos, os 

princípios constitucionais sensíveis e as normas centrais estatuídas na Constituição 

Federal, além de terem de respeitar o sistema de garantias e direitos fundamentais 
i 1 

\_ 1 estatuídos na Lei fundamental central. 

E no plano municipal, o princípio da separação de poderes também tem sua 

importância, até mesmo por que a Lei Orgânica Municipal é uma Constituição, 

como já afirmamos alhures: 

"i) porque que seu nomen juris não é o que define sua natureza, mas sim a sua 

estrutura e função na ordem jurídica napional e municipal; 

ii) por ser produto do exercício do poder constituinte deco~rente municipal, veículo 

da capacidade federativa auto-organizatória conferida aos municípios; 

iii) por ser norma de normas, norma normarum, por regular o processo de produção 

normativo no âmbito municipal, pré-definindo a forma e a matéria das leis infra

orgânicas, numa relativa relação de infra e supra-ordenação normativa, ao modo da 

explicitação kelsiana; 

Rua Professor Lobo. n" 550. Centro-·· Amcrn~.·ES. e 3'J.(>i(1.S<i ! ·01!0/--11!. n:P- .'v /'Jl!-9111 
Te!.: (27)3156-949/-Fax: (]7)3256-9./9] -Si!i!: irm:-.cma.cs.gor.hr F:-mai/." ::aac·~(u<mt:.e<_r:o1·.hr 

( 



l) 

~~~~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

iv) também constitui fundamento de validade das leis e demais atos normativos ou 

não normativos municipais, tendo supremacia no âmbito local municipal, não 

podendo ser violada em suas regras ou princípios; 

v) organiza, limita e autoriza a ação dos poderes e dos agentes públicos municipais, 

estabelecendo, igualmente, mesmo em face de sua limitada capacidade de 

conformação constituinte decorrente, novos núcleos de direitos fundamentais 

individuais e/ou coletivos. 

vi) o modo de sua produção inicial e o processo de sua reforma se assemelham, em 

tudo, com o modo de produção e reforma da Constituição Estadual, tendo, inclusive, 

um quorum muito elevado para sua aprovação originária - 213 - (art. 29, caput, da 

CR)." 

Em conclusão ao raciocínio exposto neste ponto, atente-se para líção muito 

apropriada à consulta: 

"A função de controle e fiscalização da Câmara Municipal mereceu do Constituinte 

de 1988 destaque idêntico ao da função legislativa, na medida em que o art. 29, IX, 

da CF [hoje, XI] as coloca entre os preceitos obrigatórios a serem observados na 

elaboração das leis orgânicas municipais. 

A função de controle e fiscalização da Câmara sobre a conduta do executivo tem 

caráter político-administrativo e se expressa em decretos legislativos e resoluções 

do plenário, alcançando unicamente os atos e agentes que a Constituição da 

República, em seus arts. 70 e 71, por simetria, e a lei orgânica municipal, de forma 

expressa, submetem à sua apreciação, fiscalização e julgamento.( ... ). Exerce ainda 

a Câmara o controle legislativo de determinados atos ou contratos do 

Executivo, através de autorização prévia ou aprovação posterior, mas somente nos 

casos e iimites expressos na Lei orgânica do Município." Cf. Hely Lopes 

Meírelles, Direito Municipal Brasileiro, 7 ed., São Paulo, Malheiros, 1994, p. 

443/444. 

Tendo em conta o conjunto das ponderações introdutórias acima expostas 

sobre a separação de poderes, podemos conclu!r, sumariamente, quanto 

aplicação ao presente parecer: 
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a) pelo princípio constitucional· da separação de poderes, toda e qualquer 

intervenção de um poder constituído na atividade de outro deve estar regrado na 

Constituição, através de normas claras, precisas, expressas, havendo, quanto à 

matéria, verdadeira reserva de constituição, não podendo lei ordinária introduzir 

norma de controle sem que haja autorização prévia na Lei fundamental regente; 

b) os controles de poder político devem ser vertidos em normas constitucionais, e 

expressam a forma legítima, constitucional, de um poder controlar, intervir, fiscalizar 

a ação de outro; 

c) na federação brasileira, onde cada entidade da federação tem a sua própria 

Constituição, a matéria da separação de poderes em nível estadual e municipal é 

tratada, respectivamente, na Constituição estaduai e na Lei Orgânica Municipal, 

devendo essas constituições guardar simetria com o quanto ordenado no plano 

federal, sob pena de invalidade das disposições contrastantes com a Constituição 

central. 

d) a disciplina dos controles entre Executivo e Legislativo municipais deve. estar 

regrado por normas constitucionais municipais simétricas com as normas 

constitucionais federais, dispondo, com regras expressas, sobre a forma e 

oportunidade que ensejam ao Legislativo interferir na função administrativa a ser 

desempenha pelo Executivo. A falta de ta! disciplina expressa na Lei Orgânica 

Municipal, ilegitima e invalida a exigência de controle; 

e) a autorização para alienar bens imóveis que deve ser dada pelo Legislativo ao 

Executivo Municipal enquadra-se numa das espécies de controle politico

parlamentar sobre a função administrativa desempenhada pela Chefia da 

administração pública municipal. 

Assim, para atender as exigências de previsibilidade e segurança jurídicas é 

que foi cunhado, no âmbito do Direito Público, o princípio da legalidade 

administrativa (artigo 37, caput, da CF}, também chamado, por último, pelos 

estudiosos de lentes mais avançadas, de princípio da juridicidade administrativa, 

para se demonstrar que a submissão da função administrativa não é somente à iei, 

às suas regras jurídicas, mas a outras· normas constantes de Constituições 

[princípios e regras constitucionais, federais, estaduais ou municipais], contratos,~, 
• t 

~- - ---
Rua Projesmr Loho. 
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regulamentos, instruções normativas, normas de diferentes estalões, onde a lei 

ocuparia o lugar de destaque, mas não de exclusividade, pois é através da atividade 

legislativa que o maior número de limites,· contenções, deveres, procedimentos e 

obrigações são endereçados ao poder público e à sua função administrativa. 

Nessa visão mais aberta do principio da legalidade administrativa, como 

princípio da juridicidade administrativa, compreende-se que o dever de respeito à 

lei, é o dever de respeito às normas que dimanam da ordem jurídica globalmente 

considerada, em todos os seus escalões normativos e ramos do Direito; de normas 

cuja natureza seja de regra ou princípio; cujo conteúdo revele normas de 

competência, normas materiais ou normas processuais; normas de direito público 

ou normas de direito privado; normas produzidas por fontes federais, estaduais ou 

municipais; normas de cunho constitucional, legal, infralegal ou contratual. 

O princípio da juridicidade administrativa é princípio entre outros princípios 

constitucionais. Ele pressupõe o acato, para sua plena realização no plano do 

Direito, de outros princípios igualmente relevantes para se entendê-lo princípio 

efetivado frente a cada ato ou negócio jurídico praticado pelo agente público em 

prol da Administração Pública: e g., princípio da boa fé, da economicidade, da 

!,~_) legitimidade da despesa pública, da moralidade, da publicidade, da segurança 

jurídica, da proteção da confiança. 

Assim, cada ato jurídico praticado pela Administração Pública, sejam atos 

contratuais ou não contratuais, atos administrativos ou meros atos de 

administração, atos praticados entre órgãos de estado, órgãos administrativos ou 

atos com interferência ou conexão com atividades particulares, devem respeito, em 

cada caso, a um bloco de legalidade, a um bloco de juridicidade, que, muitas vezes, 

pode considerar normas constantes de Constituição federai, estadual ou municipal, 

normas que estão no Código Civil ou na legislação civil estravagante, normas de 

natureza puramente administrativa, produzidas em cada esfera de governo para ~ 

"'" P"'"""; foho. ,,. 55ü. e,,,,.,, C An" "" >S r 'P '' m" w J '""i J ~;, ' ú· ,,, ""·' N · ~ < 
Te!.: (27)3256-9491 · Fax: (!7J 3256-9./92 - Si!c': •;·mr.cma.i'S.g{)r.hr J:-111oil: ci11flL'~:í1 ( 11111.es.g(/1·.hr 

9 rfr 11 



' ·• 

~mafft1V 9JC'~~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

regular o Direito Administrativo pertinente a cada unidade federativa, normas 

contratuais, etc. 

Posto isto, entendo, assim como o Procurador efetivo da Casa de que a 

Câmara Municnpal não tem competência e/ou legitimidade para legislar sobre a 

matéria, considerando que a destinação (uso) de bem imóvel público, regra geral, 

é um ato de gestão administrativa cuja a competência é privativa do chefe do Poder 

i,~_,, Executivo. 

Não é atribuição do Poder Legislativo chancelar meros atos de gestão 

administrativa do Prefeito Municipal. Por se tratar de um Projeto de Lei com efeitos 

concretos, poderá os envolvidos serem responsabilizados caso o Poder Judiciário 

considere ilegal. 

Ademais, como visto, a lei municipal não terá nenhuma repercussão sobre o 

conteúdo do contrato de direito privado (doação) firmado entre o doador e o 

donatário, não sendo a norma jurídica instrumento apto a substituir a vontade do 

doador para suprimir o encargo (construção de uma escola), assumido livre e 

desembaraçadamente pela Administração Pública. 

A escritura pública de doação e/ou a escrituração do bem, registrada no 

Cartório de Registro de Imóveis, não poderá ser alterada por Lei Municipal. 

Portanto, a lei será inócua. 

Ante todo o exposto, em conformidade com o parecer concedido pelo 

Procurador desta Casa de Leis e nos termos da fundamentação supra, opino pela 

ILEGALIDADE/INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 081/2022, de 

iniciativa do Executivo Municipal. 

Dito isso, recomendo que a proposição seja recusada ou declarada 

prejudicada pe!o Presidente, nos termos do art. · 20, Xi\/, a e b, do Regimento 

Interno, devendo ser retirada/devolvida ou arquivada, ainda que tardiamente, no 

uso do poder/dever de autotutela da Administração, ou que seja considerada 
' 
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inadmissível pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, 

devendo ser arquivada após deliberação do Plenário, nos termos do art. 33 do RI. 

Por derradeiro, reitero que eventual discussão acerca do cumprimento ou 

descumprimento do encargo assumido pelo Município, alteração da destinação do 

imóvel, da prescrição do prazo legal para se exigir o cumprimento da obrigação, da 

revogação da doação e/ou reversão do imóvel pelo particular, deve transcorrer no 
1
'. __ ; âmbito judicial ou administrativo (nos domínios do Poder Executivo). 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 24 de outubro de 2022. 

----- -·--·····--··-·-·--·--·-·-······-
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 314/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

Assunto: Retirada de regime de urgência. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 24 de outubro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar a retirada do regime de 
urgência do Projeto de Lei deste executivo n.0 081/2022, que dispõe sobre alteração da 
destinação do imóvel localizado na Rua Mário Pinheiro da Silva Filho, Baino Limão, 
Aracruz, antiga Creche Cinderela para funcionamento de Unidade de Saúde. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito .Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá-Aracruz- ES 1CEP:29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br J EMAil: p1-efeito@aracruz.es.gov.b: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃ 

E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 081/2022 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ALTERAR A 

DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO PINHEIRO DA SILVA 

FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, ONDE FUNCIONAVA O CMEI 

CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: JEAN PEDRINI - Vereador 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à · relataria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 081/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ALTERAR A 

DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO PINHEIRO DA SILVA 

FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, ONDE FUNCIONAVA O CMEI 

CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 

O imóvel foi recebido em doação para a construção de uma creche. A creche foi 

construída e funcionou por vários anos no local. Ocorre que, atualmente, encontra

se o CMEI Cinderela instalado em outro local, entretanto, tais fatos não retiram a 

natureza da doação, permanecendo o encargo. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-· · Assir:n, para que o Município altere o encargo do imóvel em questão, necessário se 

faz _apresentação do presente projeto de lei para a Câmara possa autorizar a 

alteração do encargo a que está gravado o imóvel objeto da presente demanda, a 

fim de conferir legalidade e trazer segurança jurídica. 

Passo a opinar. 

li - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

Ili ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Em relação a competência do executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da 

República, incisos 12 e 11 3, a qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de 

interesse local. 

1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro 

qualquer violação a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem 

0 ainda incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam a matéria, 

tendo em vista que a presente proposição somente dispõe sobre matéria 

orçamentaria. 

Nesse sentido, o projeto está alinhado aos princípios constitucionais e no campo 

da constitucionalidade material, merecer prosperar. 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

• delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, 111, da Constituição 

Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 
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Insta mencionar que doação foi feita há mais de 30 (trinta) anos, portanto já 

incorporada por definitivo ao patrimônio público municipal. 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 081/2022, de autoria do 

chefe do Poder Executivo, o qual AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO 

PINHEIRO DA SILVA FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, ONDE 

FUNCIONAVA O CMEI CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE 

SAÚDE, esta Relataria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e 

LEGALIDADE da proposição. 

Aracruz/ES, 23 de novembro de 2022. 

Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracruz-EIS- CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9466 
Site: www.aracruz.es.leg.br e-mail gabinetejeanpedrini@aracrnz.es.leg.br 

Gabinete Vereador JEAN PEDRINI Página 5 de 5 



" 

?iJIMnrura ~Ueijxd de !l'fra&n~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 081/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO 
PINHEIRO DA SILVA FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES ONDE FUNCIONA V A O 
CMEI CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTÀDO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 081/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MÁRIO 
PINHEIRO DA SILVA FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES ONDE FUNCIONA V A O 
CMEI CINDERELA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

Favoráveis: 12 votos Contrários: 04 votos 
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ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

OFÍCIO Nº 583/2022 

Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Aracruz, 30 de novembro de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 081/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 081/2022 -

Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar a destinação do imóvel localizado na Rua Mário 
Pinheiro da Silva Filho, Bairro Limão, Aracruz-ES onde funcionava o CMEI Cinderela para 
construção de unidade de saúde, o qual foi aprovado em Turno Único na 84!! Sessão Ordinária, 
realizada em 30/11/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

ULA 
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 346/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI 

Referência: Processo nº 15.834/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 05 de dezembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei nº 4.550 de 05/12/2022, 
ongmana do Projeto de Lei nº 081/2022, de autoria do Poder Executivo, para as 
providências dessa conceituada Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



Gabinete do Prefeito 

SANCIONADO 
CJ flv"'liJtl 

em.QS_r Jri- l~~ 
<(':A/2t. 

Prefeito Municipal 

LEI N.º 4.550, DE 05/12/2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALTERAR A DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA MÁRIO PINHEIRO DA 
SILVA FILHO, BAIRRO LIMÃO, ARACRUZ-ES, 
ONDE FUNCIONAVA O CMEI CINDERELA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a destinação 
do imóvel 1oca.lizado na Rm1 Márk• Pinhc:iro da Silva Filho, Bairro Limão, Aracruz-ES, 
matriculado sob o n.º 519, L2-A, fü. 219, no Cartório de lº Oficio de Registro Geral de 
Imóvei::: da Comarca de Aracmz-ES, onde funcionava a creche municipal denominada 
CMEI Cinderela para funcionamento de unidade de saúde . 

. . 
Art. 2º Esta iei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de dezembro de 2022. 

~~ 
LUIZ CARLOS.COUTINHO 

. Prefeito rvtunicipal 

Av. Morobá, nº 20 [ Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013r/01 S· 1 v\"vVw.aracruz.es.gov.br [·EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 
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Processo nº 
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Sancionada a Lei nº 4.550, de 5 de dezembro de 2022, finalizo o processo e recolho para arquivamento. 
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